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Palavra do Presidente

A existência das instituições representativas formais não 
basta para a democracia. Para assegurar o exercício dos di-
reitos sociais e individuais, o Estado Democrático precisa 

da participação ampla dos cidadãos em todas as esferas públicas. 
Essa necessidade não seria menor na mais nobre das atividades 
políticas, a elaboração das leis. Emanada desse espírito, a Consti-
tuição de 1988 permitiu que os cidadãos tivessem a iniciativa de 
apresentar projetos de lei complementar ou ordinária.

A criação da Comissão de Legislação Participativa, em 2001, 
representou mais um passo no processo de consolidação da de-
mocracia brasileira e de ampliação das liberdades civis e políticas. 
Associações, órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas 
da sociedade civil podem apresentar ao colegiado Sugestões de 
Iniciativa Legislativa, que compreendem não apenas projetos de 
lei, mas também requerimentos para audiências públicas com 
autoridades e até mesmo propostas de emenda à Constituição.

O maior mérito da comissão é aproximar os diferentes grupos 
sociais e o sistema político. Para que os cidadãos possam parti-
cipar desse processo, esta cartilha fornece todas as orientações 
necessárias sobre o funcionamento do colegiado e suas normas. 
Com a publicação, a Câmara dos Deputados convida a popu-
lação a cooperar com seus representantes na busca dos valores 
supremos de nossa sociedade: a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça.

Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
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funcionamento, apresentando suas sugestões. Esta publica-
ção visa esclarecer, de forma sucinta, os passos necessários 
para o encaminhamento de propostas.

Quem pode apresentar Sugestões  
Legislativas?

•	 Organizações Não-Governamentais – ONGs;
•	 Associações e Órgãos de Classe; 
•	 Sindicatos;
•	 Entidades da Sociedade Civil, exceto Partidos Políticos;
•	 Órgãos e Entidades de Administração Direta e Indireta, desde 

que tenham participação paritária da sociedade civil. 

Quais são os documentos necessários?

•	 Estatuto da Entidade ou registro em Órgão do Ministério 
do Trabalho;

•	 Documento legal que comprove a composição da direto-
ria da Entidade à época do envio da sugestão legislativa 
(a ata de posse, por exemplo);

•	 Ata da reunião em que a entidade deliberou pelo envio 
da sugestão à CLP.

Obs.: ambos documentos devem ser autenticados em cartório.
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Como encaminhar Sugestões
Legislativas?

Opção 1:

•	 Correspondência postal;
•	 Papel impresso datilografado; ou
•	 Disquete ou CD-ROM com arquivo de texto.

Endereço:
Comissão de Legislação Participativa
Câmara dos Deputados
Anexo II, Pavimento Superior
Salas 121-A e 122-A
70.160-900 – Brasília – DF

Opção 2:

•	 Correspondência eletrônica (e-mail):
    clp@camara.gov.br

Opção 3:

•	 Fax: (61) 3216-6700 ou 3216-6699
   (endereçado à Comissão de  

Legislação Participativa)

Para outras informações:

Telefone: (61) 3216-6690 a 6697
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Que tipos de Sugestões Legislativas
podem ser apresentadas?

Sugestões de Projeto de Lei Complementar: suge-
rem disciplinar matérias de competência normativa da União 
(Constituição Federal, artigos 22 e 24) e relativas às atribuições 
legislativas do Congresso Nacional (CF, art. 48). Todavia, dizem 
respeito apenas àquelas matérias para as quais o texto consti-
tucional tenha exigido expressamente regulação mediante lei 
complementar (ex: CF, art.192). Não podem disciplinar ma-
térias cuja iniciativa seja reservada a outro Poder. Os Projetos 
de Lei Complementar sujeitam-se a dois turnos de apreciação 
e necessitam, para aprovação, dos votos da maioria absoluta. 
Submetem-se à sanção ou veto do Presidente da República.

Sugestões de Projeto de Lei Ordinária: sugerem criar leis 
novas ou alterar leis já em vigor sobre matérias de competência 
normativa da União e pertinentes às atribuições legislativas do 
Congresso Nacional. Não podem tratar de matérias cuja inicia-
tiva seja reservada a outro Poder. Os Projetos de Lei sujeitam-se, 
após aprovação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
à sanção ou ao veto do Presidente da República.

Sugestões de Projeto de Decreto Legislativo: sugerem 
regular matérias de competência exclusiva do Congresso Na-
cional, mencionadas no art. 49 da Constituição. Os Projetos de 
Decreto Legislativo não se sujeitam à sanção do Presidente da 
República. 

Ex.: sustação de atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa.

Sugestões de Projeto de Resolução da Câmara dos Depu-
tados: sugerem disciplinar, com eficácia de lei ordinária, matérias de 
competência privativa da Câmara dos Deputados, ou seja, assuntos 
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de interesse interno, de caráter político, processual e administrativo. 
O Projeto de Resolução é promulgado pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados e não vai à sanção do Presidente da República. 

Sugestões de Projeto de Consolidação: sugerem a siste-
matização, a correção, o aditamento, a supressão e a conjuga-
ção de textos legais.

Sugestões de Requerimento: sugerem a solicitação de:
•	 audiência pública;
•	 depoimento de autoridade ou cidadão para debater ma-

térias que possam contribuir para os trabalhos da Co-
missão;

•	 pedido de informação a Ministro de Estado sobre deter-
minado assunto de responsabilidade do seu Ministério;

•	 convocação das autoridades mencionadas no art. 50 da 
Constituição Federal para prestarem, pessoalmente, in-
formações sobre assunto previamente determinado.

Sugestões de Indicação: sugerem a outro Poder, por meio 
de Requerimento, a adoção de providência, a realização de ato 
administrativo ou de gestão ou o envio de projeto sobre a maté-
ria de sua iniciativa exclusiva.

Sugestões de Emenda: sugerem a apresentação de emen-
das às proposições que estejam tramitando em outras Comissões 
ou no Plenário da Casa para alterá-las ou complementá-las;

Sugestões de Proposta de Emenda à Constituição: su-
gerem alterações no texto da Constituição Federal.

Sugestões de Requerimento de Convocação: sugerem 
a convocação de Ministros de Estados ou de quaisquer titula-
res de Órgãos diretamente subordinados à Presidência da Repú-
blica para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 
previamente determinado, importando em crime de responsabi-
lidade a ausência sem justificação adequada.
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Sugestões de Requerimento de Criação de Comissão 
Parlamentar de inquérito: sugerem a criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito – CPI para apuração de fato determina-
do e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, enca-
minhadas ao Ministério Público, para que promova a responsa-
bilidade civil ou criminal dos infratores. As CPIs têm poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais. 

Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante 
interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, eco-
nômica e social do País, que estiver devidamente caracterizado 
no requerimento de constituição da Comissão.

Observações:
•	 A classificação do tipo de Sugestão será realizada pelo 

relator que analisar a Sugestão.
•	 Além das Sugestões Legislativas, as entidades podem, 

ainda, encaminhar estudos, pareceres técnicos e exposi-
ções sobre questões de interesse legislativo.

• Além disso, convém lembrar que são inconstitucionais 
proposições que incidam sobre assuntos de iniciativa 
privativa do Presidente da República, do Supremo Tri-
bunal Federal, dos Tribunais Superiores e do Ministério 
Público.

• Os assuntos das esferas municipal e estadual também não po-
dem ser objeto de lei federal, como por exemplo a denomina-
ção de logradouros públicos e a regulamentação da cobrança 
de taxas e impostos municipais e estaduais, tais como Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) e o Imposto sobre Proprie-
dade de Veículos Automotores (IPVA).

•  A coleta das assinaturas necessárias (1/3 dos membros da 
Câmara dos Deputados, equivalente a 171 Parlamenta-
res) para o apoiamento às Propostas de Emenda à Cons-
tituição, aos Requerimentos de Criação de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, aos Projetos de Decreto Legis-
lativo para convocação de Plebiscito ou Referendo ficará 
a cargo da entidade proponente da sugestão, sendo que 
o primeiro signatário será o autor do parecer aprovado.
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O que acontece depois que a 
Sugestão Legislativa é apresentada?
 

Depois de recebida pela Comissão, a Sugestão Legislativa é 
conferida, classificada e numerada.

Em seguida, a Presidência da Comissão indica um(a) 
Relator(a) para elaborar Parecer sobre a Sugestão apresentada, 
que será discutido e votado pelo Plenário da Comissão.

Caso o relator apresente parecer favorável à aprovação da Su-
gestão, promove sua adequação formal para assegurar as condi-
ções de redação técnica para sua tramitação.

As Sugestões que tratem de matéria análoga ou conexa à de 
outra Sugestão já em trâmite serão apensadas (anexadas), sendo 
portanto submetidas ao mesmo Relator.

Se aprovada, a Sugestão pas-
sará a tramitar como proposi-
ção legislativa da Comissão 
de Legislação Participativa, 
com indicação da entida-
de que a propôs.

As Sugestões que rece-
berem parecer contrário, 
aprovado em votação do 
Plenário da Comissão, serão 
arquivadas.

Obs.: A entidade autora 
da Sugestão será devida-
mente informada sobre os resultados da deliberação da 
Comissão referente à sua proposta.
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O que acontece com a Sugestão 
Legislativa que, ao ser aprovada, 
se transforma em proposição?

Quando se tratar de Requerimento de Informação a Minis-
tro de Estado e de Requerimento de Indicação, a Mesa Diretora 
da Câmara dos Deputados fará o devido encaminhamento em 
nome da Comissão. Quanto aos Requerimentos de Audiência 
Pública, de Convocação de Ministro ou outras autoridades e de 
depoimentos de cidadãos, a própria Comissão se encarregará das 
providências necessárias para a realização do feito.

Para as demais proposições (Projetos de Lei Ordinária ou Com-
plementar, de Decreto Legislativo, etc.), a tramitação tem início 
com o despacho da Mesa da Câmara, para distribuição da maté-
ria às Comissões Temáticas diretamente ligadas ao assunto em 
exame, para apreciarem seu mérito. Quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição da receita ou despesa pública 
serão analisadas, na Comissão de Finanças e Tributação (CFT), 
quanto a seus aspectos financeiros e orçamentários públicos, 
quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano Pluria-
nual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual. 

A proposição também é distribuída à Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Cidadania (CCJC) para análise dos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O Projeto de Lei de autoria da Comissão de Legislação Parti-
cipativa depende de análise do Plenário da Casa, mesmo que já 
tenha sido aprovado pelas Comissões Temáticas constantes do 
despacho da Secretaria-Geral da Mesa.

Dessa forma, quando aprovado nas Comissões, é encaminha-
do à Mesa para ser incluído na Ordem do Dia do Plenário da 
Câmara dos Deputados para discussão e votação.
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Se aprovada, a proposição é remetida ao Senado Federal para 
deliberação. Se for emendada no Senado, ela retornará à Câmara 
dos Deputados para apreciação das emendas.

Quando ela obtém aprovação pelas duas Casas (Câmara dos 
Deputados e Senado Federal), segue à Presidência da República* 
para sanção ou veto, o qual pode ser total ou parcial. Se houver 
veto, o Congresso Nacional pode rejeitá-lo. Se sancionada, a ma-
téria se transforma em lei e vai à publicação no Diário Oficial da 
União. (vide Anexo III)

* Excetuados o Decreto Legislativo e a Resolução. O primeiro, de competência 
exclusiva do Congresso, é promulgado pelo Presidente do Senado. A Resolu-
ção é promulgada pelo Presidente da Casa Legislativa sobre a qual se refere.
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Anexo I – Resolução nO 21, 
de 2001

Anexo II – Orientações para 
Criação de Comissões de 
Legislação Participativa

Anexo III – Modelo de Projeto 
de Resolução

Anexo IV – Regulamento Interno
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- Resolução no 21, de 2001 -

Cria a Comissão Permanente de Legislação 
Participativa.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promul-
go a seguinte Resolução:

	 Art. 1º	 O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XVII:

	 “Art. 32	 ...........................................................

	 XVII –	 Comissão de Legislação Participativa:

	 a)	 sugestões de iniciativa legislativa 
apresentadas por associações e ór-
gãos de classe, sindicatos e entidades 
organizadas da sociedade civil, exce-
to partidos políticos;

	 b)	 pareceres técnicos, exposições e pro-
postas oriundas de entidades cien-
tíficas e culturais e de qualquer das 
entidades mencionadas na alínea “a”
................................................” (NR)

	 Art. 2º	 O § 2º do art. 26 do Regimento Interno da Câma-
ra dos Deputados passa a vigorar com a seguin-
te redação:

	 “Art. 26	 ............................................

	 § 2º	 Nenhum Deputado poderá fazer par-
te, como membro titular, de mais de 
uma comissão, exceto quando uma 
das comissões for a da Amazônia e 
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de Desenvolvimento Regional, a de 
Direitos Humanos ou a de Legislação 
Participativa...........................” (NR)�

	 Art. 3º	 O art. 254 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados passa a vigorar com a seguinte 
redação:

	 “Art. 254.	A participação da sociedade civil po-
derá, ainda, ser exercida mediante o 
oferecimento de sugestões de inicia-
tiva legislativa, de pareceres técnicos, 
de exposições e propostas oriundas de 
entidades científicas e culturais e de 
qualquer das entidades mencionadas 
na alínea a do inciso XVII do art. 32.

	 § 1º	 As sugestões de iniciativa legislativa 
que, observado o disposto no inciso I 
do artigo 253, receberem parecer fa-
vorável da Comissão de Legislação 
Participativa serão transformadas em 
proposição legislativa de sua inicia-
tiva, que será encaminhada à Mesa 
para tramitação.

	 § 2º	 As sugestões que receberem parecer 
contrário da Comissão de Legislação 
Participativa serão encaminhadas ao 
arquivo.

	 § 3º	 Aplicam-se à apreciação das sugestões 
pela Comissão de Legislação Partici-
pativa, no que couber, as disposições 
regimentais relativas ao trâmite dos 
projetos de lei nas comissões.

� A Resolução 30/2005 alterou a redação para:

“Art. 26 ..........................................................................................................................

§ 2º Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de 1 (uma) 
Comissão Permanente, ressalvada a Comissão de Legislação Participativa e de Segu-
rança Pública e Combate ao Crime Organizado.................................................” (NR)
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	 § 4º	 As demais formas de participação re-
cebidas pela Comissão de Legislação 
Participativa serão encaminhadas à 
Mesa para distribuição à comissão ou 
comissões competentes para o exame 
do respectivo mérito, ou à Ouvidoria, 
conforme o caso.” (NR)

	 Art. 4º	A Mesa Diretora da Câmara dos De-
putados assegurará à Comissão de 
Participação Legislativa apoio físico, 
técnico e administrativo necessário 
ao desempenho de suas atividades.

	 Art. 5º	A Mesa Diretora da Câmara dos De-
putados baixará os atos complemen-
tares necessários à execução desta Re-
solução.

	 Art. 6º	Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de maio de 2001.
AÉCIO NEVES

Presidente




